
Manicípio de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

EDITAL DE CONVITE N.986/2015
PROCESSO:354/2015

ABERTURA:06/0712015
ENCERRAMENTO | 3U07 /2Or5 às 10:00 horas.

r. oo pReÂMgut o
1.1 - o MUNlclPlo DE rLHA coMpRrDA, entidade pública, inscrita no c.N.p.J./M.F. sob o ne
64.037.872/0001-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.ooo - Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na modalidade "coNVtrE", do tipo menor preço, de acordo com o que
determina a Lei Federal ne 8.666/93 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as
alterações posteriores, Lei complementar 123/06 alterada pela Lei Complem enÍar !47 de 07 de agosto
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições
que seguem.

2, DO OBJETO

2.1 - A PTCSCNIE IiCitAçãO tEM POr ObJEtO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAçÃO DO PROJETO BÁSICO DO PARQUE DE AVENTURA BOqUEIRÃO SUL, NO BAI.NEÁRIO
CANANÉlA pARK, No MUNIcípto DE ltHA coMpRlDA, conforme especificaçôes no anexo do edital.
2.2 - Valor estimado para contratação: RS 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

3 - DAS CONDTçÕES DE pARilCtpAçÃO NA LtCtrAçÃO

3.1- Podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigências constantes deste Edita
e seus anexos.

3.1.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o convite;
3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei n" 8.666/93 art. 22 §
3")..

4 - DA HABITITAçÃO

4.1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente coNVlrE, deverâo protocolar, até as 10:00 horas do dia 3L/07/2015, 02 (dois) envelopes
lacrados, no Departamento Ad min istrativo/Licitação da Prefeitura com sede na avenida beira mar, ne
11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha comprida, estado de são paulo, local de
abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectiva mente:

ENVELOPE N9. 01 - HABILITACÃO

coNV|TE Ne 86/201s
PROCESSO Ne 354/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.

ENVELOPE N9. 02 - PRO POSTA

coNV|TE Ne 85/2015
PROCESSO Ne 354/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
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5 - Do coNTEúDo Do ENVELopE "DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo,,

5.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os
quais dizem respeito a:

s.1.1 - HABILtTAçÃo luRÍorca, conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açôes,
acompanhados da documentação mencionada na alínea ,,b,,, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro civil de pessoas.,urídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio;

e) Decreto de autoriza
competente, tratando-
atividade assim o exigir

t

ção e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órg
se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quand

5.1.2 . REGUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNpJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa, em cumprimento à Lei ns lz.44ol2o11 e à Resolução Administrativa TST ne 1.47o/zoti,;

5.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
Iicitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n' 10.21g,
de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obrigações do ob.ieto da licitação, (conforme ANEXO do Edital);.

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso,
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, (conforme ANEXo do Edital);.

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
Complementar ne 123/06 e suas atualizações, (conforme ANEXO do Edital), quan se tratar de

I

a?
o

d
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte.

6 - DtSpOStçÔES GERATS DA HABTUTAçÃO
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

6.2 - Os documentos deverão, preferencia lmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçâo aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA"

7.L. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número
e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço compreto, datirografada ou impressa em
apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, êntrelinhas ou ressalvas, e ser assinada

ProegSsl nô Fls.

bsq )s à1

por seu representante
apresentadas de forma
especificações mínimas:

legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão
clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguint

r

5

c
7.2 - A proposta deverá, preferencialmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos

a) Denominação, endereço/CEp, telefone/fax, e-mail e CNpJ do licitante;

b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional , sem inclus o
de qualquer encargo financeiro ou previsão infracionária, incruindo, arém do rucro, tod as as despe
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas dire
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mÍnimo, 60 dias;

8 . DA ABERTURA DOs ENVETOPES

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.
43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantês ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os enveropes (1) ,,documentação e (2)
"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a
seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as "pRoposrAs" que serão tidas como imutáveis e acabadas,
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as
ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste convite;

d)As propo
proponente
oferecidas;

stas serão examinadas e rubricadas pelos membros da comissão Julgadora, bem como pelas
s ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições

Avenida Beiru Mar, n' I1.000, Btlnedrio Meu Recanto - Ilha Comp do/Sp-CEp:It92S
ww w. ilh ac o mp r ida sp, g ov. b r

-(13) 3842-7000

\,



Município de llhu Comprida
Processo no Fls.

354 )t5 3À)

ESTANCIA BALNEARIA

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
o b rigato ria m e nte da mesma;

f) 5e ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9- DO JULGAMENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estivêrem em desconformidade com os termos deste
Edital.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para

quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a

esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR PREçO GLOBAL

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestâdas
pelas licitantes. Caso se.ia constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será

desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da Lei

8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei

Federal 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e

da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o
qual as licitantes empatadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art.44 da Lei complementar
723/2006 e suas atualizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos l, ll e Ill do art. 45 da Lei Complementar Federal 123/06 e suas atualizações), e em ato público,
para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 9.5.1., retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2s do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,

renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os
participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisôes relacionados ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

classificação das mesmas, aplícando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste convite.

9.12 - Decaí do direito estabelecido nos subitens 9.5 a 9.7 a proponente que não se fizer devidamente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação
de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,

alíneas "a" a "d" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida
comprovação.

9.13.1 - Para efeito de assinâtura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste
item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.

10 . DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e de

ns 8.883194, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão iulgadora, em

documento protocolado .iunto ao Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e Licitação, sito

à na avenida beira mar, ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, Estado de

5ão Paulo, nos dias úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária: ficha ne

83 - Urbanização - Departamento de Projetos, Obras e Serviços.

12 - DA CONTRATAçÃO:

12.1 - A contratação decorrente desta licitação terá vigência de 120 (cento e vinte) dia

L2.2 - Prazo mencionado no item 12.1 poderá ser prorrogado.
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12.3- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12.4 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
(5.1.2 do certame) estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação,
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos âutos do processo a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.5- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

f2.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei federal ns 8.666/93, com alteraçõe
posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no(s)

Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialatualizado do contrato, conforme estabelece
q § 1e do Arti8o 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais

8883/94, 9648/98 e 98s4/99.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

f4. 2 - A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e

conferência da medição, como de acordo por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de

Projetos, Obras e Serviços do Órgão Licitante.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme pedido, através de deposito em conta, no prazo de até 10

(dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do convite.

14.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 - DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratante e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua

responsabilidade a fiscalização do Município.

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais

e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte

,-,/
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rs - ons sançÕes PoR TNADTMPLENcTA

16.1 - Aplicam-se à presente licitação as sançôes previstas na Lei Federal ne 8.666/93 .

17 - FoRNEctMENTo DE tNFoRMAçÕES

L7.l - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do
Departamento Administrativo/Licitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mêsmo
endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/Licitação, através do

telefone (13) 3842 7O78 / 3842-7026- fax (13) 3482 7061, e-mail: licitacao@ ilhacomprida.sp.gov.br.

18 - DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento
Administrativo/Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18.2 - Acolhida a petíção contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

19- AS DlsPOSrçÕES GERATS 
I

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne

8.666/93, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as

que estiverem em regime de falência ou concordatai

19.3 - A presente licltação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou

inconveniente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das

Licitações ne.8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de

avisos do Depa rtamento Ad ministrativo/Licitação.

20, . INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II- MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III - MINUTA CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçÃO DE CONFORMIDADE;

ANEXO V - MODELO DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PO

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Balned o Meu Recanío - llha Comprida/SP - CEP: I 1925-
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ANEXO VI - MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANEXO V[ - TERMO DE CtÊNCtA E NOT|F|CAçÃO;

NTURA

Município de llhq Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

llha Comprida, 21 de julho de 2015

. Piôetss i no
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PREFEITO NICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P Rocu RADo R t tl RÍot co/ u t c

oAB/SP 744.270 - A

Avenida Beira Mar, n' I L000, Balned o Meu Recanlo - Ilha Comprido/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
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Estância Balneária
DPOS
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OERA:

LOCAL:

TERMO DE REFERÊNCIA

PROJETO BÁSICO OE PARQUE DE AVET{TURA BOQUEIRÃO SUL

BALNEÁRIO CAilANÉIA PARK - ILHA COMPRIOA

í. OBJETIVO

Determinaçáo de projeto básico que criê atrativos relacionados ao turismo

de aventura e que integre os iá existentes conforme potencial já levantado na

porção sul do MunicÍpio, conforme Figura 1 abaixo.

Figura '1. PerímetÍo de intervenção.

Âv.BeirôMaí,11.000,8ãlMeuRêcanto,CEP1lg2S00O'llhaComprida./SP,Tel:1334427059:Fax1338421141
e_mail - enaenharia@íhacomoíida.so.oov br
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Deverão ser projetadas estruturas para a prática de arvorismo, tirolesa,

além de lêvantadas as trilhas e cursos d'água da região, com determinação de que

trilhas serão utilizadas por que meio de locomoção, e, consequentemente quais as

alteraçôes necessárias em cada uma delas, bem como as alividades náuticas

propostas em cada um dos corpos d'água.

Deverão ainda ser considerados os sambaquis existentes na região e a

integração dos trabalhos realizados, ou em realização, pelo Municlpio para estas

áreas com esta nova proposta.

Além disso, deve.se dar atençáo a outros projetos diversos em

desênvolvimento para o mesmo local, especialmentê o de observaçáo de aves.

Fl..

3Íp

Av. Bea.a Mar, 1'1.000, Bal Meu Recanto, CEP 1192S000, llha compÍida/sP. Tel.: 13 3842 7059; Fax 13 3842 1141
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ESCOPO

São partes integrantes destê trabalho:

a) determinaçáo das atividades a serem desenvolüdas no local (por exemplo:

tirolesas, circuitos de arvorismo, trilhas para treking, mountain bike, entre

oúros);

b) locação de cada uma das atividades listadas em a) dentro da áÍea de

intervenção, causando o menor impaclo possível no ambiente;

c) proposta de fluxo dos usuários entre as atividades listadas em a) e da

possível interligação entre duas ou mais atiüdades;

d) indicação da inÍra-estrutura necessária para operação do parque (por

exemplo: receptivos, restaurantes, sanitários, postos de conveniência,

estacionarnentos, ...);

e) locaçâo da inÍÍa-estrutura indicada em d);

0 projeto básico dos itens listados em a) e d);

g) orçamentos para construção dos itens projetados em f);

h) estudo âmbiental, mostrando todas as intervenções a serem realizadas no

ambiente, salientando o cunho educativo do projelo, possibilitando

subsídios para o posterior licenciamento ambiental junto aos órgãos

competentes,

i) estudo de arranjo institucional e de govemança para gestâo do parque,

analisando, ao mínimo, dois cenários, e

j) estudo de viabilidade econômica, indicando número esperado de visitantes,

ticket médio, custos de operação e oulros delerminados em i), além dos de

implantaçâo determinados em g). O estudo deverá fomecer minimamente o

payback e a TIR do projeto para os dois cenários, além do impacto

esperado na geração de renda da comunidade por meio da criação de um

novo pólo de atração de visitantes.

{i
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3. FORMA OE ENTREGA

Os itens de a) à e) deverão ser apresentados de forma que possibilite a

visualizaÇáo da operação futura do parque.

Os projetos básicos, item 0, deveráo ser entregues em arquivo .dwg ou

outro acordado que permila ediçáo dos projetos, caso necessário. A Íolha, penas

para plotagem e demais detalhes deverão seguir os padrôes detêrminâdos pêla

municipalidade.

Os orçâmentos relacionados no item g) deveráo ser entregues em arquivo

.xls ou oulro acordado que permita ediçáo dos orçamentos, caso necessário. As

tabelas a serem utilizadas serão aquelas acreditadas pelo Tribunal de Contas e,

caso algum item inexista nestas tabelas, a composição de preço será feita Ievando

em conta o preÇo de mercado, determinado pela média enlre os valores de, no

minimo, três empresas que atuem no ramo. O modelo da planilha orçamentária

deverá ser o indicado pela municipalidade.

Os itens de h) à j) deveráo ser entregues textualmente, com todas as

planilhas e demais anexos que sejam necessários para o períeito enlendimento

das análises ambientais e do estudo de viabilidade econômica.

O consolidado deverá ser entregue de forma digital, em CD, DVD ou outro

compatlvel.

Além dos itens já citados, deverá ser apresentada ainda ART ou RRT do

profissional responsável pelos proietos e orçamentos, indicando os poetos

realizados e a responsabilidade técnica pelos mesmos.

{t
ithJcomprida

Av, BeiÍa Maí, í t.000, Bel Meu Recanlo, CEP 11S2'000, llha Comprida/sP. Tel.r 13 3842 7059; Êax 13 3442 1141
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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
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4. PRAZO DE ENTREGA

A primeira entrega deverá contemplar a locaçáo de todos os atrativos do

parque, porlanto, itens de a) à e) e tem prazo estimado de 30 dias'

A segunda entÍega conslaÍá do pro.ieto básico e oÍçamento, itens 0 e g)'

com prazo estimado de 60 dias para conclusão.

Aterceiraentregatraráosestudosambiental,degovernançaeeconômico,

itensh)àj)etemprazoestimadode30dias,consolidandootrabalhoeml20
dias.

llha Comprida, 03 de Junho de 2015

Douglas Ventura da Salva

Engenheiro Civil

GREÁ/SP: 5.061 .472.955/D
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Manicípio de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO II _ MODELO DA PROPOSTA COMERCIAT

Áo ruurutctplo DE tLHA coMpRtDA

Prezados Senho res:

Apresentamos pelo presente TERMO DE pROPOSTA COMERCIAt, as condições para a execução do
pRoJETo BÁsrco Do pAReuE DE AVENTURA BoeuEtRÃo suL, tlo enrNrÁRto cANANÉIA pARK, No
tvlUttttCíptO DE ILHA COMPRIDA/SP, objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições
mínimas estabelecidos pelo edital no ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊ NC|A/M EMORTAL DESCRtTtvO e
demais anexos, no valor global de R$

Processo no tFls.

'x4)s \o

)

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos
envelopes 2 -. Proposta.

critério de Medição: serviço executado a preço unitário.

Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do órgão Licitante, para a assinatura do
contrato, estando. dispostos a cumprir o prazo para execução das obras, que não poderá ser superior a

120 (cento e vinte) dias, contados da data de nossa ciência da A.1.5. Autorização de lnício dos Serviços,
emitida pela fiscalização do Órgão Licitante.

Prazo de início às obras de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados da data de nossa ciência da A,l.S.

Autorização de lnício dos. Serviços, emitida pela fiscalização do órgão Licitante.
Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento dispostas na cláusula 14 do edital.

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa
abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluÍdos, além do lucro, todos os
custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do
pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa
proposta, objeto da presente licitação.

Local e data

Representante legal
( com carimbo da Empresa )

Avenida Beiru Ma\ n' I1.000, Balnedrio Meu Recanlo - Ilha Compida/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3
www. i I h acomp ri da. s p, g ov. b r

2-7000

coNVrTE Ne86/2015
PROCESSO Ns3s4/2015
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DO PROJETO BÁSICO DO
PARQUE DE AVENTURA BOQUEIRÃO SUL, NO BALNEÁRIO CANANÉIA PARK, NO MUNTCíPIO DE IIHA
coMPRTDA/SP.
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Município de llhs Comprido

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO lll

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N,9

PROCESSO N.e

CONVITE N9

2015

2015

Contrato que entre si celebram o Município de llha Comprida e a Empresa para
REALtzAçÃo Do pRoJETo aÁstco oo pAReuE DE AVENTURA BoquEtRÃo sut, No ealNeÁnro
CaruaruÉta PARK, No ruuttcÍpto DE |LHA COMpRtDA/sp, conforme consta do processo n.e -------12075,
Edital Convite n.e -------/2015

Aos _ (_) dias do mês de _ do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de tlha
Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no

1.1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,
neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor OÉCtO IOSÉ VENTURA, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o ne e Inscrição Estadual ns

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senhor
(a) portador (a) do R.G. Ne e C, P. F. ns e pe los
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação
efetuada na licitação Convite ne 2015, Processo n e /2075, pelo presente

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para REALIZAçÃO DO PROJETO

BÁSICo Do PARQUE oE AVENTURA BoQUEIRÃo sUL, No BALNEÁRIo CANANÉIA PARK, No
MUNrCÍPrO DE tLHA COMPRTDA/sP.

1.1.2- DESCRIçAO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referência - Anexo ldo
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Editaldo CONVITE ne 2015 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADAj

Avenido Beiro Mar, n' 11.000, Balned o Meu Recdnlo - Ilha Compüdo/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
www. il h ac o mpri d a s p. g ov. b r
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instrumento avençam um contrato de REALtzAçÃo oo pRoJETo BÁstco Do pARQUE DE AVENTURA

BOQUEIRÃO SUL, NO BALNEÁRIO CANANÉIA PARK, NO MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA/sP,
sujeitando-se ás normas da Lei Federal ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei

Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à especie e

as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:



Proc esEon.

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne 015;

cúUsuLA SEGUNDA - FATURAMENTo, PAGAMENTo, vALoR E REcURSos

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobra nça.

2.2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos materiais através de de posito bancário
agência c/c_____, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento pelo responsável
pelo objeto

2.2.2- Havendo divergêncía ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,
sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.3- O valor totaldo presente contrato é de R$_ (_), que corresponde à soma
de todos os materiais.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos das fichas - dotação orça me ntá ria

cúU5ULA TERcEIRA - VIGÊNcIA

3.1. O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 120 ( cento e vinte) dias, a contar da
data de ciência pela CONTRATADA na A.l.S. Autorização de lnício dos Serviços, emitida pela fiscalização
da CONTRATANTE.,

CLÁUSULA QUARTA - oBRIGAçõE5 E RESPoNsABILIDADES DA CoNTRATADA

4.1' A CONTRATADA respon sa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demais encargos que Ihe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

cúUSULA qUINTA - oBRIGAçÕEs E REsPoNsABITIDADEs Do coNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos
assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusuLA sExTA - REsctsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,
garantido o exercÍcio de previa e ampla defesa

Avenida Beiru MsL n' 11.000, Bolnedrio Meu Recanto - llha Comprido/SP - CEP: 11925-
www, i I h ac o mp r ida sp. g ov. b r
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em \
dias de expediente do CONTRATANTE. Ift



Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

cúusuu sÉrruA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7,2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

llha Comprida,.... de .. .....de 2015.

CONTRATANTE:

oÉcto tosÉ vrutuaa
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

P ROCU RADOR J u RÍDtCO/M tC
oAB/SP 744.27O - A

Ávenida Beira Mar, n" t t,000, Balnedrio Meu Recanto - Itho Compido./SP - CEP: I t 925-000 -(13) 3842-7000
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Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO IV _ MODELO

DEctAnaçÂo DE co N FoRM IDADE
AO
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

cARTA CONVTTE N'86/2015
PROCESSO N. ' 354/2015
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DO PROJETO gÁStCO OO

pAReUE DE AVÉNTURA BOQUETRÃO SUt-, NO AetÍ{rÁntO CarueruÉtA PARK, NO ruUrutCíptO or llxn
coMPRTDA/SP.

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n."

com sede à Rua 

-(endereço 

completo da Iicitante), por seu representante legal,

para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convite citado acima, e em cumprimento

à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexjste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo

único do arti8o 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3, não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉR|O DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro

de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o

inciso XXXttt, do artigo 7s da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal ne 8.666/93 l

e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsa b ilidades que eventualmente possam

recair sobre o Município de llha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições

nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas

especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração

Local, _ de de 2015

Representante legal
( com carimbo da Empresa )

DEVE SER EMITIDO EM PAPET qUE CONTENHA A DENOMINAçÃO OU RAZÃO SOCIAI- DA EMPRESA

Avenida Beirq Mar, n' I1.000, Balnedrio Meu Recanto - tlha Comprido/SP - CEP: I1925-00011

www. ilhacomp r i da. s p. gov, br
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Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO V

DECLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEeuENo poRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas nesteato convocatório, que a em presa (denominação da pessoa jurídica),CNPJ ne e microempresa ou empresa de pequeno porte/ nos termos doenquadramento previsto na Lei Complem entar ne t23, de 14 de dezembro de 2006, cujos termosdeclaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a êxercer o direito de preferência como critério dedesempate no procedimento licitatório do Convite ne 2015, rea lizado pelo MUNtclptO

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

Prôcêsso no
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Ávenidt Beiru Mar, n. 11.000, Bslnedrio Meu Recanto _ Ilho Compido,/Sp _ CEp: 925_000 _(13)
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Município de llha Comprida

ESTANCIA BALNEARIA

ANÊXO VI

ruooelo renrvro og oestsrÊructa or ntcuRso

AO

MUNICIPIOAL DE ILHA COMPRIDA

CARTA CONVTTE N" 86/2015
PROCESSO N. " 3s4l201s.
oBJETO: CONTRATAçÃO Oe EMPRESA ESPECTALTZADA rAna RealtZaçÃO DO PROJETO BÁS|CO DO

pAReuE DE AVENTURA BoeuEtRÃo sur, No snLNrÁnro cnrunruÉrn pARK, No wur,rtcÍpto or tHn
coMPRtDA/SP.

À (denominação da pessoa jurídica), com sede à

(endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ sob o Ne vem por meio deste

declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o

julgamento dos envelopes: ns 01 HABILITAÇÃO, bem como o.iulgamento dos envelopes ne. 02

PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatórioi referente a Carta Convite

citado acima objeto do certame licitatório referido acima.

Local, _ de _de 2015.

Representante legai
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMrÍrDo EM pApEL QUE coNTENHA A DENoMtNAçÃo ou RAzÃo soclAl DA EMPRESA LlclrANTE)

Ávenitla Beira Mar, n" I1,000, Bslnedrio Meu Recanto - llha comp da/sP - cEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
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Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO V

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SÃO PAULO

CoNTRATO Ne ____J_ CONVTTE Ne

OBJETO:

CONTRATADA:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o Artigo 90
da Lei Complementar ne 709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais.

llha Comprida, _ de _ de 2.015

CONTRATANTE:

DÉcIo JO,É uENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

GERALD'NO BARBOSA DE OLIVE'RA JUNIOR

P ROCU RADOR J U RíDICO/M lC
oAB/SP 144.270 - A

Avenida Beirs Mu, n' 11.000, Balnedrio Meu Recanto - Illra ComPrido/SP ' CEP: 11925-000 -(13) 3E42-7000

www. i I h aco mprida sp. g ov. br

Flt.Processo no

I {4

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

/2075 - PROCESSO Ne /2015

I


